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ORDEM DO DIA N° 024/2019
SESSÃO ORDINÁRIA

10/07/2019 - QUARTA-FEIRA

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 086/2019 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza a
Secretaria Municipal de Economia e Finanças a receber, como forma de pagamento de
depósitos inscritos em Dívida Ativa e tributos a vencer, a prestação de procedimentos e
aquisição de produtos na área da saúde e dá outras providências. EMENDAS EM
SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR ANDRÉ LUIS DE GODOY. Processo nO
15371.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 092/2019 - PREFEITO MUNICIPAL -
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À
SOCIEDADE MUSICAL UNIÃO DOS ARTISTAS FERROVIÁRIOS DE RIO CLARO.
Processo nO15382.

3 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 093/2019 - PREFEITO MUNICIPAL -
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À
ORQUESTRA SINFÔNICA DE RIO CLARO. Processo nO15383.

4 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 219/2018 - IRANDER AUGUSTO LOPES,
ADRIANO LA TORRE E YVES RAPHAEL CARBINATTI RIBEIRO - Isenção de taxa de
inscrição para pessoa que possua deficiência física. Processo nO15254.

5 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 014/2019 - JOSÉ CLAUDINEI PAIVA - Dispõe
sobre sistema de emergência em banheiros de uso privado para deficientes e pessoas
com mobilidade reduzida no Município de Rio Claro e dá outras providências. Processo nO
15286.

6 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 078/2019 - HERNANI ALBERTO MÔNACO
LEONHARDT. MARIA DO CARMO GUILHERME, CAROLlNE GOMES FERREIRA.
GERALDO LUIS DE MORAES E JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Dispõe sobre
aplicação de multa administrativa ao agressor das vítimas de violência doméstica e
familiar. Processo nO15362.

01.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ;;;;;;;;;;;;;iiiiiiõiõiiiiiiõiõiiiiiiõiõiiiiiiõiõiiiiiiõiõiiiiiiõiõiiiiiiõiõiiiiiiõiõiiiiiiõiõiiiiiiõiõiiiiiiõiõiiiiiõ

7 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 222/2018 - PREFEITO MUNICIPAL - Intitula de Bairro
"Jardim das Nações I" o loteamento habitacional denominado de "Viver melhor Rio Claro I" de
interesse social identificado pela matrícula nO8.402, do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Rio
Claro/SP. Parecer Jurídico nO222/2018 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e
Justiça nO 106/2019 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO
052/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO049/2019 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO
060/2019 - pela aprovação. Ofício GP. nO464/2019. Processo nO15257.

8 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 084/2019 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a
concessão de bolsas de estudo em escolas da rede particular de ensino a alunos carentes, por
meio de compensação de tributos municipais e dá outras providências. Parecer Jurídico nO
084/2019 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO107/2019 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 059/2019 - pela aprovação.
Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO050/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão
de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO061/2019 - pela aprovação.
Processo nO15369.

9 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 039/2019 - GERALDO LUIS DE MORAES -
Considera de Utilidade Pública Municipal, a Associação Beneficente Cultural Esportiva de
Judô de Rio Claro. Parecer Jurídico nO039/2019 - pela legalidade. Parecer da Comissão
de Constituição e Justiça nO053/2019 - pela legalidade. Parecer de Administração Pública
nO031/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO037/2019 -
pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO045/2019 - pela aprovação. Processo nO15317.

Projetos com Pedido de Vista para deliberação do Plenário:

- PROJETO DE LEI N° 086/2018 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU

- PROJETO DE LEI N° 087/2019 - ADRIANO LA TORRE E ANDRÉ LUIS DE GODOY
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PROJETO DE LEI N° 086/2019

PROCESSO N° 15371 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza a Secretaria Municipal de Economia e Finanças a receber, como forma de
pagamento de depósitos inscritos em Dívida Ativa e tributos a vencer, a prestação de
procedimentos e aquisição de produtos na área da saúde e dá outras providências).

Artigo 10 - Fica a Secretaria Municipal de Economia e Finanças, autorizada a receber,
como forma de pagamento de débitos inscritos em Dívida Ativa ou que vierem a vencer, a
prestação de serviços e a aquisição de produtos na área da saúde, por pessoas jurídicas
devidamente inscritas no cadastro municipal.

Parágrafo Único - As pessoas jurídicas interessadas no procedimento previsto no caput
deste artigo, deverão protocolar solicitação expressa à Secretaria Municipal de Economia e
Finanças, a qual determinará a apuração atualizada de débito, bem como informará à
Fundação Municipal de Saúde, no caso de deferimento da solicitação, a possibilidade de
utilização dos serviços ou aquisição de produtos na área da saúde de pessoa jurídica
requerente.

Artigo 20 - Para efeito de fixação do valor dos serviços prestados ou dos produtos
adquiridos, fica estipulada a adoção das tabelas SIH, acrescidas de trinta e cinco por cento
(35%), no componente referente aos serviços hospitalares.

Parágrafo Único - No caso de utilização dos recursos para a aquisição de produtos,
como próteses, órteses, medicamentos, dentre outros, que não estejam vinculados a serviços e
procedimentos realizados, a aquisição deverá respeitar os ditames da legislação própria, ('m
especial a Lei Federal nO8.666/93.

Artigo 3° - Caberá à Fundação Municipal de Saúde, apenas, proceder o controle e o
encaminhamento dos pacientes às pessoas jurídicas inscritas, a fim de que sejam realizados
os procedimentos de saúde necessários.

Parágrafo Único - Concluído o procedimento de saúde, a Fundação Municipal de Saúde
deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Economia e Finanças relatório circunstanciado
de cada prestação de serviço ou aquisição de produtos efetuada pela pessoa jurídica inscri,a,
objetivando o abatimento de seu valor da Dívida Ativa regularmente inscrita ou tributo que vier
a vencer.

Artigo 4° - Todos os custos relacionados à execução dos, procedimentos de saúde
realizados em virtude da anuência aos termos da presente lei serão de responsabilidade da
pessoa jurídica de direito privado que terá o seu débito com o Município de Rio Claro
compensado.
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Artigo 5° - No ato da solicitação de inscrição, a pessoa jurídica deverá manifestar sua
expressa renúncia ao recebimento de qualquer importância advinda de fato de que a prestação
de serviços ou aquisição de produtos ultrapasse o valor do débito inscrito em Divida Ativa ou
que vier a vencer.

Parágrafo único - Além da providência mencionada no caput, deverá a pessoa jurídica
de direito privado interessada firmar termo de reconhecimento de dívida, inclusive renunciando
o direito a discutir os termos do acordo em juízo, bem como manifestar desistência das ações
judiciais eventualmente existentes.

Artigo 6° - O rol de procedimentos de saúde contemplados, pela anuência da pessoa
jurídica, bem como outras questões relacionadas ao presente. ato normativo, serão
regulamentados conforme as necessidades do Municipio, por ato do Poder Executivo.

Artigo 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 17 votos favoráveis e 01 contrário em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia
01/07/2019 - Maioria Absoluta.
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 086/2019

Altera o Artigo 7° do Projeto de Lei 086/2019, que passa a figurar com a
seguinte redação:

Artigo 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nO3196, de 02 de agosto
de 2001.

Rio Claro, 02 de julho de 2019.
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Emenda Supressiva n° 01 ao Projeto de lei n° 086/2019.

Suprima-se as palavras "e tributos a vencer"

do caput, do projeto de Lei n° 086/2019.

Emenda Supressiva n° 02 ao Projeto de lei n° 086/2019.

Suprima-se as palavras "ou que vierem a

vencer" do artigo 1°,do projeto de Lei n° 086/2019.

Emenda Supressiva n° 03 ao Projeto de lei n° 086/2019.

Suprima-se as palavras "tributo que vier a

vencer" do parágrafo único do artigo 3°, do projeto de Lei

n° 086/2019.

Emenda Supressiva n° 04 ao Projeto de lei n° 086/2019.

Suprima-se as palavras "que vier a vencer" do

artigo 5°, do projeto de Lei n° O 6/2019.

-'.I,.
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EMENDA ADITIVA ao Projeto de lei n° 086/2019.

Acrescenta o Parágrafo Único no Artigo 6° do Projeto de Lei

n0086/2019, ficando com a seguinte redação:

Parágrafo Único - Para fins do emprego de débitos a
vencer pelas empresas interessadas, somente poderão ser
utilizados tributos cujo vencimento se dê no mesmo
exercício fiscal da prestação de serviços ou aquisição de
produtos, até 31 de dezembro de 2018.
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PROJETO DE LEI N° 092/2019

PROCESSO N° 15382
2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À SOCIEDADE
MUSICAL UNIÃO DOS ARTISTAS FERROVIÁRIOS DE RIO CLARO).

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma subvenção social à
SOCIEDADE MUSICAL UNIÃO DOS ARTISTAS FERROVIÁRIOS DE RIO CLARO, inscrita no
CNPJ nO56.400.070/0001-91, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Art. 2° - A importância citada no artigo 1° será repassada em 06 (seis) parcelas mensais
e consecutivas.

Art. 3° - O valor objeto da presente subvenção onerará a seguinte dotação orçamentária
de 2019:- 10.01.00.13.392.30032233.33504300 (2262).

Art. 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de Trabalho junto a Comissão de
Avaliação da Secretaria Municipal de Cultura, o qual deverá obedecer os requisitos da lei
Federal nO13.019/2014, para que, após aprovado, possa ser firmado o Termo de Fomento
onde constarão todas os direitos e obrigações decorrentes da presente subvenção.

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 01/07/2019 _
Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 093/2019

PROCESSO N° 15383 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À ORQUESTRA
SINFÔNICA DE RIO CLARO).

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma subvenção social à
ORQUESTRA SINFÔNICA DE RIO CLARO, inscrita no CNPJ sob o nO52.151.438/0001-74, no
valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais).

Art. 2° - A importância citada no artigo 1° será repassada em 06 (seis) parcelas mensais
e consecutivas.

Art. 3° - O valor objeto da presente subvenção onerará a seguinte dotação orçamentária
de 2019:- 10.01.00.13.392.3003.2233.33504300 (2262).

Art. 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de Trabalho junto a Comissão de
Avaliação da Secretaria Municipal de Cultura, o qual deverá obedecer os requisitos da lei
Federal nO13.019/2014, para que, após aprovado, possa ser firmado o Termo de Fomento
onde constarão todas os direitos e obrigações decorrentes da presente subvenção.

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 01/07/2019 -
Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 219/2018

PROCESSO N° 15254 28 DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Isenção de taxa de inscrição para pessoa que possua deficiência física).

Artigo 1° - Fica instituída isenção de taxa de isenção para pessoa que possua deficiência física.

Parágrafo Único - A pessoa com deficiência seja ela "auditiva, visual, física, mental ou múltipla",
fica isenta do pagamento da Taxa de Inscrição em Concursos Públicos Municipais desde que esteja
desempregada a mais de seis meses, e que possua renda familiar abaixo de dois salários mínimos.

Artigo 2° - Este projeto tem como finalidade auxiliar as famílias e seus deficientes a serem
inseridos no mercado de trabalho sem a necessidade de pagamento de taxa de inscrição em Concursos
Públicos Municipais.

Parágrafo Único - Para fins desta Lei, consideram-se deficiências:

- Deficiência Física;
- Deficiência Auditiva;
- Deficiência Visual;
- Deficiência Mental
- Deficiência Múltipla,
- Deficiência Intelectual.

Artigo 3° - A comprovação da deficiência terá que ser feita no ato da inscrição com a
apresentação de um documento com foto e do atestado médico fornecido por um profissional do SUS -
Sistema Único de Saúde.

Parágrafo Único - O texto da Lei com a informação da isenção da taxa de inscrição à pessoa
com deficiência, deverá constar no Edital do concurso público, sendo o seguinte: "As pessoas
portadoras de deficiência física possuem normalmente um custo elevado para de manter com auxilio de
enfermeiro(a), compra de medicamentos, material ortopédico, próteses entre outras despesas que
agravam a situação econômica da família, impossibilitando a sobra de recursos para pagamento de taxa
de inscrição para a realização de concurso público, por isso, esse projeto vem beneficiar as pessoas
com deficiências e garantir condições de igualdade e inclusão social para uma parcela significativa da
população, estimulando a entrada deles(a), no concorrido mercado de trabalho".

Artigo 4° - Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições
em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 01/07/2019 - Maioria Simples.
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PROJETO DE LEI N° 014/2019

PROCESSO N° 15286 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre sistema de emergência em banheiros de uso privado para deficientes e pessoas
com mobilidade reduzida no Município de Rio Claro e da outras providências).

Artigo 1° - Os estabelecimentos privados que disponham de banheiro destinados para
uso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, situados no Município de Rio Claro, ficam
obrigados a dispor de sistema de alarme para que os usuários possam solicitar ajuda ou auxílio em
caso de acidente ou emergências.

Artigo 2° - Os alarmes de que tratam a presente Lei, deverão ser instalados, ao lado do
assento sanitário, do lavado e do Box do chuveiro se houver, a uma altura que permita o seu
acionamento, em conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas.

Artigo 3° - Os banheiros para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida deverão·
ter identificação com a seguinte frase: Este Banheiro Possui Sistema De Alarme Em Caso De Acidente
Ou Incidente.

Artigo 4° - Os avisos sonoros dos alarmes deverão ser instalados em centrais de
segurança, de cada estabelecimento, caso não houver essa central, em local de fácil audição dos
funcionários.

Artigo 5° - Todos os locais privados que tenham em suas dependências banheiros para
uso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida deverão adequar o local aos moldes da
presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação desta lei.

Artigo 6° - O não cumprimento da presente Lei implicará em multa de 500 UFM, e em
dobro no caso de reincidência.

Artigo 7° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Artigo 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as
disposições em contrário.

Artigo 9° - O Poder executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, mediante
expedição do respectivo Decreto.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 01/07/2019 - Maioria Simples.
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PROJETO DE LEI N° 078/2019

PROCESSO N° 15362 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre aplicação de multa administrativa ao agressor das vítimas de violência
doméstica e familiar).

Art. 1° - Aquele que, por ação ou omissão, der causa ao acionamento do serviço público
de emergência por conta de lesão, violência física sexual ou psicológica, dano moral ou
patrimonial causado à mulher, será sancionado com multa administrativa pelos custos relativos
aos serviços públicos prestados, diretamente ou pelas entidades da Administração direta ou
indireta do município, para o atendimento às vítimas em situação de violência doméstica e
familiar.

Parágrafo Único - Os valores recolhidos serão destinados ao custeio de políticas
públicas voltadas à redução da violência doméstica e familiar.

Art. 2° - Para os efeitos dessa Lei, violência doméstica e familiar é aquela definida pela
Lei Federal nO11.340/2006.

Art. 3° - Para fins do disposto no Art. 2° desta Lei considera-se acionamento do serviço
público de emergência todo e qualquer deslocamento para prestar as seguintes assistências às
vítimas, dentre outros:

I - Serviço de atendimento móvel de urgência;
11- Serviço atendimento médico na rede municipal de saúde;
111- Serviço de busca e salvamento;
IV - Serviço de saúde emergencial;
V - Serviço de atendimento psicológico.

Parágrafo Único - Dos serviços realizados no caput deste artigo será realizado protocolo
com a descrição dos procedimentos e providências adotados por parte do Poder Público.

Art. 4° - O valor da multa prevista no Art. 1° observará o valor de 3000 UFMRC.

§ 1° - Nos casos de violência doméstica familiar que resultarem em ofensa grave à
integridade ou à saúde física ou mental da vítima nos termos do Art. 129, do Decreto-Lei nO
2.848/1940, o valor da multa estipulada nos termos do caput deste artigo será majorado em
50%.

§ 2° - Nos casos de violência doméstica familiar que resultarem em aborto ou morte da
vítima o valor da multa estipulada no caput deste artigo será majorado em 100%.

Art. 5° - O termo inicial para a contagem do prazo prescricional relativo à multa
administrativa será a data do último protocolo de atendimento realizado pelo Poder Público. J:2;
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Art. 6° - A Administração Pública avaliará conveniência e oportunidade de firmar
convênios com particulares visando à cobrança dos créditos estipulados nesta Lei.

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 01/07/2019 - Maioria
Simples.
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Of.D.E.0058/18 Rio Claro, 03 de dezembro de 2018

Senhor Presidente,

Nobres Edis

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberação desta insigne Câmara de Vereadores o
Projeto de Lei, que dispõe sobre denominação justaposta ao Loteamento "Viver Melhor
Rio Claro I".

Tal denominação vem albergada na solicitação do senhor
Secretário Municipal da Habitação, onde aponta a matrícula do imóvel em questão,
constando todas as ocorrências havidas, efetivando no Loteamento atual.

Cabe dizer que hodiernamente, o Loteamento é nominado
como "Viver Melhor Rio Claro I".

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção
dessa Presidência e de todos os Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo
para apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N° .6,z.zI.wL<3
(Intitula de Bairro "Jardim das Nações I" o loteamento habitacional denominado de
"Viver melhor Rio Claro I" de interesse social identificado pela matricula nO8.402 do 2°
Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP)

Artigo 1° - Fica denominado de Bairro "Jardim das Nações I",
de interesse público, o loteamento habitacional denominado de "Viver Melhor Rio Claro
I", composto de 928 (novecentos e vinte e oito) unidades habitacionais, devidamente
registrado no 2° Cartório de Registro de Imóveis de Rio ClarolSP sob nO8.402.

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a execução da
presente lei correrão por conta das verbas próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

15



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PARECERJURíDICO N° 222/2018 - REFERENTEAO PROJETO DE LEI

N° 222/2018, PROCESSO N° 15257-254-18.

Atendendo ao que dispõe o art. 136,§ 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO

222/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que intitula de Bairro

"Jardim das Nações I" o loteamento habitacional denominado

de "Viver Melhor RioClaro I" de interessesocial identificado pela

matrícula nO8402 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Rio

Claro/SP.

No tocante à denominação de próprios, vias

e logradouros públicos, a LeiOrgânica do Município de RioClaro

exige o cumprimento dos seguintesrequisitos:

1) Que a denominação não seja procedida

com o nome de pessoasvivas (artigo 296).No caso, não se trata

de nome de pessoa, sendo desnecessária a juntada da sua

Certidão de Óbito.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

2) Que a denominação somente poderá

ocorrer depois de concluída à construção do patrimônio, quando

for o caso (artigo 106,Parágrafo único).

3) Que o próprio ou via pública ainda não

tenha denominação.

Portanto, esta Procuradoria Jurídica solicita,

em caráter de urgência, que seja oficiado ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se o citado loteamento já tem

denominação própria e se está devidamente concluído.

Outrossim, com a resposta afirmando que o

loteamento em questão não possui denominação e que já está

concluído, o Projeto de Lei em apreço se revestirá de legalidade.

RioClaro, 8 de janeiro de 2018.

Procuradora Jurídica

~d~~d-u
Ricardo TeixeiraPenteado

Procurador Jurídico

OAB/SPn° 139.624OAB/SPnO284.357



L 1:=:-._1 ~~ .19I~
de 16 de junho de 201G

(Denomina de Bairro "Jardim das Naçbcs 11" o lote,Hnento 1")(l\)II"c!I"I:t1 r]r: Inl(~rc:)~>c
so-Cíãl-iderifificãaÕ-i)eTám~úaêukí'iiõ-i.f403)"----

Eu, PALMINIO ALTIfV1Ar~1 FIU-tO, Prel(:I\(, do Mllllic:iplo ele
Rio Cloro, Estado de São Paulo, lI~)and() d,~5 i~tribuiçbes que éI 1"1 1\1r: COl1t'::IC,I,Jçu
SQbHrque o Câmmo Municipal de r~io Claro aprovou e CIJ ploll1111un ,\ "UIIIIII!' LFI

Artigo 1° - Fica tarnbérn denominudo de: I:, '!IIU "J,Udllll JéI~,

Nações Il" o loteamento hélbitacional de interesse SOCié,ll "Viver 1\1 .)'01 1{lo C\cl/O li"

localizado no Bairro .Jardim das Ni.H;OeS 11,cornposto de " -168 1Il1ie\;:f1 11;lbll,l':IOllill:,; (;
registrado no 2u CRI - Cartórro d(~Registro de Inlóveis de Hio Claro ,lI, 11"dI! Ill;I\licul:\

n° 8.403.

I\rtigo 2u - I\s despes",,; com él cxocuç'w ,I,':,ld 1,:1 ',,:lJIICI:iu

por conta de verbas do Orçamento vigente. suplcrncntüdéls se nccc~,:" ,i lO

Artigo 3° - Estu Lei cntraró em VIQ()i .1 \ ela\" rI(' ';!I;'

publicação, revogadas as c!isposi(,~õesem cOlltrório.

JO

F{io Clcuo, 1G de.: junho de 20 \(;

(W~\iVv
[nqU PALMINIO ALTIMAF~I HI í i,. '

Prefello rv'lunicipdl

r~~Y~<~.6-~ .J&f:::::::::~::-s::;t?
JOSÉ RENATO GONÇALVE:S
Secretório Municipal de Admmlstraç~lO
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 222/2018

PROCESSO N° 15257-254-18

PARECER N° 106/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Intitula de BailTo "Jardim das Nações I" o loteamento
habitacional denominado de "Viver melhor Rio Claro I" de interesse social identificado
pela matrícula n° 8.402 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela legalidade do referido Projeto de
Lei.

Rio Claro, 29 de maio de 2019.

~-Dermeval Nevoeiro emarchi
Relator

Rafael Henrique Andreeta
Membro



CâDlara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===========;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;iiiiii

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 222/2018

PROCESSO N° 15257-254-18

PARECER N° 052/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Intitula de Bairro "Jardim das Nações I" o loteamento
habitacional denominado de "Viver melhor Rio Claro 1" de interesse social identificado
pela matrícula n° 8.402 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP.

A Comissão de Administração Pública acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei.

Rio Claro, 10 de junho de 2019.

~.
Hernani Alberto

Presidente

Paulo Marcos Guedes
Membro



CâDlara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 222/2018

PROCESSO N° 15257-254-18

PARECER N° 049/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Intitula de Bairro "Jardim das Nações I" o loteamento
habitacional denominado de "Viver melhor Rio Claro I" de interesse social identificado
pela matrícula nO8.402 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido Projeto
de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 19 de junho de 2019.

INE GOMES FE~EIRA
Presidente

~~() .;Á L.
IRANDER ~O LOPi7'~

Membro



CâDlara Municipal de Rio Claro
Estad o d e Sá oPa u Io iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii;;;;;;;;;;;;;

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENT ÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 222/2018

PROCESSO N° 15257-254-18

PARECER N° 060/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, lntitula de Bairro "Jardim das Nações 1" o loteamento
habitacional denominado de "Viver melhor Rio Claro !" de interesse social identificado
pela matrícula n° 8.402 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP.

Esta Comissão acata a opinião da Procuradoria Jurídica
desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 27 de junho de 2019.

GERALDO ~ MORAES
Presidente

PAULO ROGÉRIO GUEDES
Relator



t)refeítura ;fffilunícípaI be 3&ío (!Claro
Estado de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO

Oficio G.P nO464/2019 Rio Claro, 17 de Maio de 2019.

Com minhas cordiais saudações, dirijo-me a Vossa Excelência
encaminhar-lhe a resposta da solicitação da Comissão de Constituição e
Justiça do dia 19.02.19 enviada a este Gabinete com relação ao Projeto
de Lei 222/2018.

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe meus protestos de
estima e apreço.

Atenciosamente
/

Exmo Sr.
ANDRÉ LUIS DE GODOY
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro



Câl1lara Municipal de Rio Claro
E.stado de São Paulo ======- -~:-~---_.-=,,~-:'-

Rio Claro, 19 de fevereiro de 2019.

Excelentíssimo Senhor
Ref. Projeto de Lei nO222/2018

Atendendo a provocação do Presidente da Comissão de Constituição e
Justiça desta Casa de Leis, solicito a Vossa Excelência informar a respeito do que dispõe
o PROJETO DE LEI N° 222/2018, se existe o local indicado e se o mesmo possui
denominação, para que esta Comissão possa dar prosseguimento aos estudos do
mesmo.

Na oportunidade, apresento protestos de respeito e admiração.

Atenciosamente,

\
Excelentíssimo Senhor
JOÃO TEIXEIRA JUNIOR
MD. Prefeito Municipal
Rio Claro - SP

2 O f:EV. 2019



~refeitura iffilttllÍcipal bc l~io
Esl.aclo de São P8ulo

PROJETODELEIN°:::·~,;"t~}~<
(lntitula de Bairro "Jardim das Nações I" o loteamento habttaClol'\:!i í !,'

"Viver melhor Rio Claro I" de interessp. social identificado pela lllajllu d.1 !, ..

Cartório de Registro ele Imóveis de Rio Claro/SP)

Artigo 1/l - Fica denominado de Bairro "Jaldull dd" N;", 'iC,"
de interesse público, o loteamento habitacional denominado de 'Vlvor Ivk·il;c' !(F) ;:.;.

In. composto de 928 (novecentos e vinte e oito) unidades hablt<-lCIOnrJIS, d!~Ji,};\,'H"'i'

registrado no 2° Cartório de Registro de imóveis de Hio CIRfO/SP :;;ob n" 13,A,\) •

Arttgo 2° - As despesas decorrentes com ;'1 (J)-:~!cu!' '.I.,
presente lei correrão por conta das verbas próprias, suplementadas se m~C~;5-~;ll 'i

Artigo 3° - Esta lei entrará em vlqor na d;.t-l I,
publicação, revogadas as disposir,.~õesem contrário.

Rio Claro,



Prefeitura Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

Secretaria de Habitação

DIRETORIA DE REGULARIZAÇAO FUNDIARIA
COMISSAO DE REGULARIZAÇAO DO SOLO URBAO -CERPA

Da Comissão de Regularização - Cerpa
Ao Diretor de Regularização

o empreendimento retro mencionado é devidamente'ê apxo\.-c.;(!.

registrado junto a matricula 8.402 do 2° cartóL LC'
registro de imóveis de rio claro, sob a denomiJ]a(r~àcl
Vi ver Melhor Rio claro I, sendo o mesmo campos to pu L

lotes distribuídos em 02 quadras denominadas de A e~B.
- ISegue anexo cópia da matricula.

Rio Claro, 25 de fevereiro de 2019.

Valdir A/!,@9 __~~g~-
~de--Be egu1B.r1zaçAo

~- SEMHAB~...,.=-

,
\ \,

•.. '\,''I

VlJlícius Pll1)~t!J Hoel'ilut,
Àl<r(tor de R.i:ular~

SEMHI\8

)r'-'· ,
.•• _.:.. ,_ !' ·"'0·'
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Ul6VEL:Um qQillhão d. terra., de.membrado do imóvel cç.~~i
aituado neste .alunicipio e C orna.rcê.. COL' áré:a d.a 163.96]., OGm2, -' I
cu se ja, 6al qu.eiras, tr·:,s ql;.artas e 611m2., dEU.lt1'0 d.as seí:~(~j.!2i
tes divisas e confront J.lçÕe!~;começa no mare o 13, cO:.lfr'onlúJ.nuü !
cc·m terras de Jorge Cassab, dai segue pela. divü~,a j(3 J"(.irge ::9.f~~

sab,. no. corredor, ~tê u.m va.lo velho que. divide eco:. .}O:r(.;'~ <;a~.iGj.:.i..
e AnLOnl.O Andrioll~, seguindo sempre pela divisa de And.riol.Li, I
até o .!llB.rco 16, fincado no corredor; da.i. vira. à eSGUerd,i. (;C'J.U. . .
o rumo de 69230'NE, medindo 1.143,5 ..pmetros, vai at::.r.g1r oU'-.'-.r:

co 17, que esta. fincado n.-:l,CiU'va d.o rio Corumb3.ta.1, 'iol.rn ;.:').p. :;;ç1.f.

gem, dai, seguindo rio a.ba.ixo sempre pelas ~tlfvas d...:;:r:i.o~ "'.:'.i

atingir o marco 15, dai. d.efletindo à esquerda., com (] rUil\u :ie
'9011, medindo 19,OOmetros, at1.r..ge o toarco 14, dai. subindo c.iv.}.;.
dindo com a gleba 6 de ruariaAndreoli Se.~·tor:i. a s/mar. ~ cem o
rumo de 65918' SE. medindo 975, eO.metros, vaitatingi Y' o m...qrco 13
O}le foi o ponto de partida.FROPRIEl'ARIOS :SAN1'lNA ANDREOLI, cas

da, assistida de s/mar. FRANCISOO SOfIIC; JOSE ANDREOLIe s/mer
CAROLINACAMA..'qGO; EA:r!3'rA ANDREOLI e s/mero ERCILIA ROSA DE =:
OLIVEIRA; ANTONIO UiDR'EOtr e e/mer. IZAURA :A1U.UNAl'':L'I; MARIA ""

AlmREOI,It casada, assistida de s/m..ar. JOÃO :3ARl'ORI SOBRINHO; "
P.OSA A.l'f.DREOLI,casada., assist ida de s/mar. LUIZ A.N'i'C'NIOBE;C:."!A.tI"

VALTER RECIANO, ca.sado; LUlZ EDUARDO TECIANO, solt éi.n;. 8 ma:o'!:'
VII'ORIA ANDREúLI FUZARO, viuva; SEJ3A3rIANA )'~USA F. PBHU30 f; I
a/mar. JOSE EDNO l'EROSO; 'S!VA DO CARMO FUZARO NODARI e s/:.::.e.r. :;1
BENTO NODARI; SONtA WZARO DE LIMA e e/mar. LEONARDO DONIZE?Tri
DE LIMA; DIVA WARIA FUZARO ESPEGO e s/mar. JOSE CARLOS BSPEGv;!
AUGUS·.rA DDIORA FUZARO PEROSO e e/mar. SIDNEI J. P~ROSü: APAi't~:::3
iCrDA FUZA.-qO PEZZONIA e a/ma.r. LUIZ P'EZZONIA; JOÃO BA:t'ISi'A .YiJ;:;!.~!

IRG e s/mero EGLAIR AE. DEGASPERI PUZARO, casil.doa em cOlm).nIlà:. --l
j àe bens; VALl'ER FUZARO, oa.sado em separação de bens com ;Wç J.RA

iAPAREOIDA DA CUNHA. FUZARO; MARIA DE LOURDES :rUZARO; MA.RIA NEID'
roZARO e lNGELA NEUSAFO'ZARO, solteiras e maiores. brasileiro3
Rio ~.TITULO AQ 'rIVO:Me.t.l.249, R.l, R.2 e R.3-1.249~ -

de$t~~art ~rio. 10 1'6 de abril de 1.9BO.C Escrevent'i! H~
bilP' ~ .- O Oriei.aJ!.- _. - - -!
- I. II J " ~Iti :·'1~'(/02." ... aro, 1'6 de abril de 1.980.Por e 5cri.t 11l'a p(.,1::::i.C~.

t de :Jivieão Amige.v.e~ lavrada em 4 de março de 1.~80, rlÜ .'::;9.1.tO. I'WJI'
de Notas de lpeuna, no 1i.vro 51 fi Si. 72v2 R' o imovel ac :u..a '::';:ê: -
trie~lado co~be à ROSINA ANDREOLI BECARO, q~e tambem é corill~cl
da por ROSA A...1DREOLI BECABO, do lar, e a/mar. I/JIZ AN.l'ONIO 8~~ i.
CARO, lavrador. CIe 139~ 023.008/00. Rio Claro, pel,l impo:.....~3.JlC J,

contlnua ~o verso r



'!~-------. '1
.." J:r.·$70.000,OO.O:SS.agleba ac.ima. matricu.lad.a fie3- com :: dH"G~J

livremente por um caminho qu.e saindo da gJ.éba
de ntonio Andreoli e Izaura Carmlnatt;i? vai

se dirige à Rio Claro.O Esc::-~

i't;O de tra.nsitar
íi1 t de íP?Qprieda

latineJir, a\est a., \
ive n t e H~~·~· .t-e~==::::=*=:;.._~:::::::=~~;';;:::::;~::':::=.-O Ofj c i a'l : •- -I I J....I----~~~~~~~----~-----i
~-,\~:',2i3.9l~:-·d~~,14 de julho de 2.010.---------"'''--'----- .

0~<k·s\.~ d presente averbação, para constar que os proprietários, B.OSH"';A
.\NDREOU BECARO (ou ROSA ANDREOLl BECARe) ou aind,l RU'{INA

I'.A!\DREOLLI BECARO), é portadora da Cédula de ldentidade RG. n° 15.87~U41·
SSP/SP. e está inscríta no CPFfMF, n° 214.709.1 I g·92 e seu marido, LU!Z-Af'.i IONiO
BI~Cl\RO, é portador da Cédula de Identidade RG. n" 14.098.617-SSP·SI' c c:;ta

I
]
e

Inscrito no CPFIMF. n° 139.023.00~_C{mf~~g.itl{.({ ....da cópia 3utenti.:ada d(\s
rt.~feridos documentos oficia~.)"résentad~entc com a escritura registrada sob
n" R3. pela qual, foi ayJ.ori'Z·ad~sente averbação. (Protocolo nO 123.054).

Ofj;::ial St1bstj~JJtó:"" ..___- ~ (Luis Antonio Paulrnu)
_~ __.r""",::.:..:::::...:-':..::---- .. . __ ,. _. __ .. _

I R.3~8.40:.- Rio Claro, 14dejulhode2.010.
i . DOAÇAO·! Conforme certidão extraída em 23 de julho de 2.002, da escritura pública lavrada em 0.:1
~ de fc\-ereiro de 1.988, pelo 3° Tabeliâo de Notas desta cidade (livro nO 466, fls. O; 0/0 13)

e escritura pública de aceitação lacrada na.'i mesmas Notas em 07 de julho de 2.010
(livro n° 654, fls. 399i400), os proprietários, LUIZ ANTONIO BECARO, brasileiro,
iavrador, portador da Cédula de Identidade RG. n<>14.098.617-SSP/SP., inscrito no
CPI:;V1F. nQ 139.023.008-25 e sua mulher, ROSINA ANDREOU BF.CARO.
Dra.-;ikira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG. n° 15.873.39 t ·SSP'SP ..
tn:;critã no CPF/!\1F. n" 2 J 4.709.118-92, casados sob o regime da comunhão de hens.
tlntcs da vigênda da Lei n° 6.515/77, residentçs nesta cidade, na rua l-A nn 286, ~J.Q_l!r;YD
o imóvel objeto desta matrícula, avaliado em CJ'.$S48.568,36, (expressão monetária à

epoca da escritura) em partes iguais, a seus filhos: I) ARNALDO BECARO.
brasileiro, iavrador. portador da Cédula de Identidade RG. n'~ 7.376.752-SSP/SP.,
!nsí.~ritono CPFIMF. n° 967.472.348~04, casado sob o regime da comunhão uflivcr~d! li..:
~.:;l~;.:mtes da vigência da Lei nO 6.515177, com ADEUTA FERNANDES BECARO.
,,~.i.l;{a. de lar, portadora da Cédula de Identidade RG. n" 6.987.552-SSPiSP. in'i\:rita

no CPF/iv1F. n° 214.709.048-45, resídentes e domiciliados à rua 5.~B n" 1.313. Vila
lndaiá, nesta cidade; 2) AILTON BECARO. brasileiro, açougueiro. portadt>!' da
CédUla de Identidade RG. nO 4:707.460-SSP/SP., inscrito no CPFfMF. nO 448.878.258-
20. casado sob o regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da Le: n"
(~S 15/77. çom SONIA APARECIDA FRIOL BECARO, brasileira, do lar, portadlH:.\
d41 Cédula de Identidade' RG. nC> 11.977.1 t3-SSPISP., inscrita no CPF/MF. n';'

t 15.403.728-20. residentes c domiciliados à a.venida 2-A nl1 496. Cidade ]\;ol/a. f1C~la

-:içwd.;;; e, 3) MARIA ANGELA BECARO BOTTA, brasileira.. do lar, portadora da
C;:Ju[", de. identidade RG. n" 26. 166.007-X-SSP/SP., inscrita no CPF/MI·. n°
167.896.438-77, casada sob o regime da comunhão universal de bens, na vigcnda da
L...:i I{ 6.51 ~:i7.conforme escritura de pacto antenupcial registrada sob n<'2.362. tl~)1"

(continua na ficha 02)
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2" OFICIAL DE REGISTRO DE lM()VU~,

(cartóriode Registro de l~õveís desta comarca. ~~m MAHCOS..PE~RO Bo-:~·-i·~,~'-"·b!:'i~~~·-'-';:"
! ~ngenhelro. portador da Cédula de identidade RI..I. n" 7 71R.703-SSP/SP , IfISl~r1tO 1)<,) ce!\ li
: 040.136.6 78-2 7~ residentes e domiciliados à avenida 33 n° 1.460, Jardim OlimpicII. llt'')U qd,h ;':.

I Valor venal (213): R$143.333,33. Para os efeitos do artigo 2J da Lei n" 9393í9ú, tói apre':·-;:..!1wd ..: ai Certidão Negalíva de Débitos Rcl!tlvos ª'o.....Impojl.C-SOõr"e a Propriedade II:'l1'ltoríal Rur;:l'i cem (,

I ~ódigo de Con~role A~332:8535:fOM:Y;emitida em 25i06/20JO pela Secretana (';1 Rt'C";\l!

I Federal do BrasJl. ~-6t~)4).
O Ofic.ial Su~..!§9;....-"- <--= .".":.."-,,.." (Luis Antonio Paulinol. ,

~_._--~
RA-8.402.- Rio Claro; 14 dejulho de 2.010.

I

i - tlStJFRUl'O -
II Pela mesma escritura pública registrada sob n° 3, os doadores, LUIZ ANTONIO BECARO c :;',1<l

I mulher ROSINA ANDREOLl SECARO, já qualificados, reservaram para si e.nquanto vivu~
! fOl'cm. o direito de USUFRUTO VITALÍCIO sobre o imóvel objt!lo desld matrícula, ~:ujuJil
I por nlOrtt! dt! um dos usufrutuários. passará em sua totalidade ao cônjuge sobre\ivente-. \ ":,'1'
I venal (1/3): R$71.666.66. Para os efeitos do artigo 21 da Lei 11" 93513/96. 1ór aprcsemJ.::a a
Cc~~dãO Ne~ativa de ~ebítos Relati~::~ao~o,s~o Sobre. a Pr~prjedadl.'! Te~Tüoriai.Rl.~rajco:1I ()
Cüülgú de Controle A178.9332,8535.FQ:5'JJ; emitIda em 25/06i201U pelu SecreWilU •.w. Rt;I:.::,a
Fe<.1crai do Brasil. (pr~~54).

O OtlC~-- . ~~~ (Luis Antoni~~~~:.I.I:\).l_:.__

._---- ..••.._-_ ..•.._------" ....•-..~..•..._._--.-...."".- ...-_._-- -------_._~._-,.

AV.5-8.402.- Rio Claro, 14 de julho de 2,010 .
. CADASTRO NO INCRA -
Conforme Certificado de Cadastro de Imóvel Rural -- COR (emissão 2006/2007/200~.'2{i(Wl,
emitido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, veriDC'(l-:;;'; yl ,"
imóvel objeto desta matrícula, encontra-se cadastrado no INCRA sob n° 623.075,012.041-2, (.:Olll

a denominação de "Chácara Corumbataí" e a seguir~ldentmcação; Módulo Rural (hal; 15,510..';
~,) Módulos Rurais: 0,98; M6duJõtfs~'~OOOO; N° Módulos Fiscais: j, 1700; fMP C1U):
2,0000; e, Área To~ha): --i . (Protocolo ne 123.(54).
O Oficial S.02sf ~. >-- =""<:::::: JLuís Antonio P:mlinv) .

.e~:"-
AV.6-8.402.- Rio Claro, 14 de julho de 2.0! O.
- l~DISPONIBILIDA[)E -
Procede·~c a presente averbação para constar que, por r. decisão proferida <lO'S06 í..k l)Ullüm.~k

2.003, pela Exma. Sra. Ora. Cyntia Andraus Carretta. MM~. Juíza de Direilú da l' VaI': {'í .••et
desta comarca. nos autos nO 2.138/03/3° Of" em trâmite perante aquele J\lÍ;éO. onde íi).;.ur~ ÇUllH.:

requerente o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAUl.O - PRO'ilo-HlTOIUr\
DE JUSTIÇA DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS, foi dccret~M.1,ª~ iné~Q.rÜºW4.u.~_~ ;Jg~
bens ~ requeridQs, MARCOS PEDRO BOTTA e MARIA ANGELA HECARO BOI'!,~
(nu-proprietários de uma fração ideal correspondente à 113 - um terç.o co imÓvt'j c)~je:,.·; (,-,,,,,,
matrícula, já qualHicados), nos termos do Oficio nO 331.1.:A.L200J/Jo Of - (CH.I\U:). e:-:púJiln cr~

> 06 de outubro de 2.003, cuJo~feitõ~~'~sta data, soh número 960. no LIVfl) c'
"RegIStro das lndisponi.bilida~

",' --O Ot1cial Sl~~:==--- C_=". .,..._--.... ~~._._.<Luis Antonio Paulillo).

3d


